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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 065/SEMOSP/2026 

 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES-RO, sediada na Avenida Chianca, nº 1381, Centro, em 
COSTA MARQUES/RO, por meio de seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, designado pelo Decreto no 
454/GAB/2025, torna público a quem possa interessar que encontra-se autorizada, a realização do certame, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, no regime de EMPREITADA GLOBAL, do tipo MENOR 
PREÇO, na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da 
proposta mais vantajosa, atendendo aos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com as alterações posteriores, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014,  Lei Municipal 
n. 584/13 de 25 de setembro de 2013, conforme condições e exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
consignando o que se segue:   
 
Data da sessão: 10/07/2026 

Horário: 10:00h 

Local: www.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço  

Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura das 
Propostas. 
 

1. DO OBJETO. 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS (terraplanagem e 
revestimento primário) com extensão de 28,63 Km - CONVÊNIO nº. 622/2025/PGE/DER, visando atender os 
munícipes da zona rural do Município de Costa Marques/RO. 

 
1.2. A licitação terá um único LOTE conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando-se ao licitante a 
participação conforme seu interesse.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária do Convênio 
622/PGE-2025, prevista no orçamento do Município, conforme abaixo. 
 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP 
26.782 Transporte/Transporte Rodoviário 
1.202 – Recuperação de Estradas Vicinais CV 622/PGE/2025 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Ficha: 257 
Valor: R$ R$ 1.068.886,75 (um milhão sessenta e oito mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e 
cinco centavos) 
 

3. DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

3.1. As regras referentes à participação dos licitantes constam neste edital bem como na minuta de contrato. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma eletrônica da (www.licitanet.com.br) 
que permite a participação dos interessados na modalidade CONCORRÊNCIA em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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4.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma - www.licitanet.com.br. 
 

4.3. A Concorrência Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET – Licitações On-
line. Site www.licitanet.com.br. A utilização do sistema de concorrência eletrônica da LICITANET nos termos 
do§ 2º do art. 07 da IN 73/2022. 

 
4.4. O sistema de Concorrência Eletrônica, LICITANET é realizado por meio da internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.     

 
4.5. Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação da Prefeitura do Município de Costa Marques, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITANET” constante 
na página da internet www.licitanet.com.br. 

 
4.6. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 
4.7. O município de Costa Marques–RO para definir sua plataforma de suporte aos pregões eletrônico efetuou 
Estudo Técnico para a escolha da Plataforma mais vantajoso para o município, onde foi elaborado envolvendo 
as diversas áreas de soluções, negócios e tecnologia, dentro do que preceitua a Decisão 390/2014 do TCE-RO 
e da legislação vigente. Vale destacar que estabelecemos critérios técnicos de economicidade, transparência, 
modicidade das taxas cobradas, segurança, agilidade e eficiência, e após tabulados todos esses dados objetivos, 
avaliamos a legalidade da melhor escolha. 

 
4.8. Assim, uma das formas de manter a eficiência e a continuidade do serviço de disponibilização de plataforma 
de concorrência eletrônica, através do estudo realizado, é a manutenção da plataforma já existente, que atende 
integralmente a finalidade e ao interesse público, bem como respeita a Decisão 390/2014 do TCE-RO. 

 
4.9. Portanto, à luz dos princípios administrativos da competência, moralidade e eficiência, não poderia haver 
melhor escolha senão a LICITANET – Licitações On-Line, como plataforma eletrônica para operacionalização 
dos pregões eletrônicos deste município, sendo a mais acertada. 

 
4.10. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da concorrência eletrônica deverão 
dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

 
4.11. A participação na concorrência eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

 
4.12. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de concorrência eletrônica, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre 
os Planos de Adesão abaixo: 

 
a. 1 – Para todas as empresas. 

30 90 dias 180 dias 365 dias Plano avulso 

Acesso a 1 único processo 

R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 R$ 98,00 

 
 

4.13. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
4.14. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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4.15. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

 
4.15.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

 
5.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na www.licitanet.com.br . 
 
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
5.3.6. Instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão nº 2847/2019 - TCU – Plenário. 

 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
5.3.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no disposto no Termo de Conciliação 
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. Conforme PARECER n. 
00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 
00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica 
da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 
6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, 
que: 

 
5.3.8.1. os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a 
prestação dos serviços; 
5.3.8.2. o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 
para execução simultânea de outros contratos; 
5.3.8.3. o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos. 

 
5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.5. Como condição para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

 
5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
 
5.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
5.5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo  7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da  Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

6.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e os lances 

serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

6.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

6.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do  item 3.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13.1Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.13.2 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua  desconexão. 

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.16 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, em campo 

próprio valor total do item (valor global). 

6.17 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.18 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.19 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.20 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

6.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22 O Município de Costa Marques efetuará a retenção dos impostos eventualmente incidentes 

sobre o valor do bem/serviço, conforme previsto na Lei n° 677, de 28 de setembro de 2015, e na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

6.23 Caberá à Contratada destacar na Nota Fiscal os tributos que eventualmente incidam sobre o valor 

do bem/serviço objeto do Edital, nos termos previstos na Lei n° 677, de 28 de setembro de 2015, e na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

6.24 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

6.25 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua subistituição. 

6.26 O prazo de Validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.27 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.27.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

6.28 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização por essa municipalidade e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis eda 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

 
 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio  de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 200,00 

(duzentos) reais. 

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqüível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até  o encerramento deste prazo. 

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lancessucessivos. 

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

caso exista, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele  previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

detrabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviçosproduzidos 

ou prestados por: 

7.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.21.2.2 Empresas brasileiras; 

7.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.22.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo MINIMO de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.22.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:8.1.1. SICAF 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

  8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.(IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições  de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 3.5.1 e 3.7 deste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para  a contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove: 

8.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução, conforme preceitua o § 4°, art. 59 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

8.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei, conforme  preceitua o § 5°, art. 59 da Lei Federal 

n° 14.133/2021; 

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exeqüibilidade da proposta. 

8.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.11.2 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes 

e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.11.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
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recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada  no objeto. 

 

9 DA HABILITAÇÃO. 

 
9.1 Os documentos previstos no Presente Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2 SERÃO ANALISADOS E CONFERIDOS TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO, SOMENTE 
DA EMPRESA QUE OFERTOU MENOR VALOR NA FASE DE LANCES, ENCAMINHADOS POR MEIO DO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.licitanet.com.br/. 
 

9.3 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU 
A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.3.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.3.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.3.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.3.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.3.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.3.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.3.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
  
9.3.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.4  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e à habilitação técnica. 
 

9.4.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes sistema, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.5 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 
 
9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND Federal e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.9.2 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
9.9.3 A empresa fica facultada a realizar visita técnica, porém deve apresentar declaração assinada 
pelo Responsável Técnico e Representante da Empresa de que ciente e tem conhecimentos da área 
destinada à execução dos serviços, bem como das condições e do grau de dificuldade que estes possas 
oferecer, não se admitindo reclamações futuras advindas de dificuldades técnicas não detectadas para 
o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/2021, de acordo com o item 8.8.5 
9.9.4 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail Supel@costamarques.ro.gov.br, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
9.9.5 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico e representante da 
empresa, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
9.10 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.11 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.11.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.11.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.11.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
9.11.7 Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 
legal da empresa. 

 
9.11.8 Se  a  empresa  se  fizer  representar  por  PROCURADOR,  faz-se necessário o credenciamento por 
meio da apresentação da cópia de sua  cédula  de identidade  ou  documento  oficial  com  foto  e  de outorga  
por  instrumento  público  ou  particular,  com  menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática 
dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do 
ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa 
 
9.11.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.11.10 A empresa deverá apresentar, como documentos comprobatórios, que dispôe ou possui, cascalheira 
legalizada para a extração do material (cascalho), que serão usados na recuperação das estradas; 

 
9.11.11 Caso a empresa não comprove referido no item anterior (9.11.10), deverá apresentar declaração, 
com anuência do proprietário, bem como documentos comprobatórios, de contratação futura da cascalheira 
legalizada pelo órgão competente. 

 
9.12 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
9.12.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.12.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.12.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.12.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.12.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e federal, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.12.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.12.8 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais sede do município de Costa Marques/RO. 

 
9.12.9 As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, se emitidas nos últimos 90 (noventa) dias corridos, e ainda, a validade das 
certidões emitidas pela INTERNET, fica condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico. 

 
9.12.10 As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com efeitos 
negativas, de acordo com a Decisão 208/2012 GCPCN c/c Parecer nº 271/2012 GPYFM.     
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9.12.11 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma  restrição  na  
comprovação  da  regularidade  fiscal  e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for declarado  vencedor  do  certame,  
prorrogável  por  igual  período,  a critério  da  Administração,  para  a  regularização  da  documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.   

 
9.12.12 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) Agente 
de Contratação/Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 
9.12.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 
             9.12.13.1 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da 

matriz; 
             9.12.12.2 Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto 

aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 
             9.12.13.3 Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da 

fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz 
e filial; 

 
9.12.14  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.13 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.13.1 Certidão Negativa de falência de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), ações judiciais cíveis expedidas pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.13.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
9.13.3 Certidão Negativa de Insolvência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão 
 
9.13.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei acompanhado da certidão de regularidade do contador em plena validade, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
 

9.13.4.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
9.13.4.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
9.13.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.13.6  Para o fim previsto no item anterior, será considerado o valor total estimado para contratação objeto 
desta licitação, previsto na planilha orçamentária, que é de R$ 1.029.975,00 (um milhão, vinte e nove mil, 
novecentos e setenta e cinco reais). 
 
9.13.7 No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite- se apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, substituível pelo Balanço de 
Abertura, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado ou que tenha sido 
transmitido via SPED. 

 
ESCLARECIMENTO/JUSTIFICATIVA: Em 2016 o TCU se manifestou duas vezes sobre o tema 
(Acórdão 472/2016P e 116/2016P) e mais outra vez em 2017 no Acórdão 2.145/2017-Plenário. 
Diante da constante devolução do entendimento do TCU sem ainda uma consolidação, no caso, 
devemos seguir sempre a orientação do Acórdão mais recente de que o edital se posicione sobre 
o critério de aceitação da data de validade do balanço Patrimonial notadamente para deixar claro 
a imparcialidade e o julgamento objetivo de quem conduzirá a sessão pública. Desta feita, o 
edital deverá indicar expressamente qual exercício ao qual o Balanço Patrimonial deve se referir, 
podendo considerar válido desde que conste expressamente no edital, as duas datas, quais 
sejam: 

 
9.13.8  O último dia útil do mês de maio para as empresas obrigadas o SPED Fiscal e 30 de abril para 
as demais. 
 
9.13.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o patrimônio líquido mínimo de 10% (10 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.13.10 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

 
9.13.11 Relação de compromissos assumidos demonstrando efetivamente os contratos ativos sob pena de 
inabilitação; 

 
9.13.12 Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado da licitante. 

 
9.13.13 A omissão de notas explicativas pode resultar em inabilitação no certame licitatório. 

 
9.14 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.14.1 Certidão e Certificado de Registro no “Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CREA)” ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e Certidão de Registro Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA)” ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

dos seus responsáveis técnicos Engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho/tecnico equivalente; 

9.14.2 A empresa deverá comprovar sua capacidade operacional por experiência anterior a data da licitação 

através de no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica (cumulativos), emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que já executou até 50% de obras com características iguais ou semelhantes ao 

objeto da licitação, conforme a(s) parcela(s) de maior relevância abaixo descrita(s), de acordo indicação do 

setor de engenharia do município de Costa Marques, sendo:“ 
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Item               Descrição dos tens Unidade Quantidade 

4.1 Recomposição do Revestimento Primário com Material de 

Jazida Incluindo Caminhão Tanque 
M² 3.940,00 

4.2 Transporte com caminhão basculante para Revestimento 

Primário com DMT = 9,54 km 
tkm 77.430,46 

 

9.14.3 No atestado deverá constar o número da ART e/ou RRT que originou o atestado, ou acompanhamento 

do acervo técnico do profissional que foi o responsável pelo atestado ou ainda cópia da ART e/ou RRT que 

originou o atestado. Serão considerados os seguintes critérios mínimos que deverão constar na ART que 

vincula o Atestado de Capacidade Técnica da empresa;  

9.14.4 O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, 

data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto, 

quantidades e prazos de entrega. E, na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no 

art. 64, da Lei Federal 14.133/21, para que sejam encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios 

de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de licitação, 

dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Agente de Contratação os solicitará no decorrer do certame 

para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado, bem como realizar 

diligencias junto ao CREA da sede da empresa para obter informações acerca da veracidade dos Atestado 

apresentado; 

9.14.5  As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, documentos fiscais, copias de aditivos de serviços e de prazo 

acompanhado das devidas ARTs, endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 

serviços de engenharia. 

9.14.6 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, na 

forma do art. 67, inc. III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.14.7  Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia da 

(s) Nota (s) Fiscal (is) E correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

9.14.8 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.14.9 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

 

9.14.10 O não atendimento das exigências do item 8 e seus subitens ensejarão à Licitante a sua 

INABILITAÇÃO, e as sanções previstas neste Edital e nas normas que regem esta Concorrência. 

 

10 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Serão analisadas, pelo Agente de Contratação, Equipe de Apoio e equipe técnica se for o caso, a 

documentação de habilitação e sua conformidade com o solicitado no item 9 e seus subitens deste edital de 

licitação. Após, será realizada a HABILITAÇÃO; 

10.2 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação, em 

conformidade com o estabelecido no item 9 e seus subitens deste Edital; 

10.3 Na fase de Habilitação, depois de ACEITO, o Agente de Contratação HABILITARÁ a Licitante, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

 

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
11.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
11.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

11.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

11.3.2  No caso de serviços de engenharia, serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forme 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independente do regime de 

execução (Art. 59, §4º, da lei 14.133/2021) 

11.3.3  Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valo da proposta, sem prejuízo da demais garantias exigíveis de 

acordo com esta Lei (art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021) 

 
11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
11.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
11.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
11.7 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

11.7.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
 

11.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.9 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
11.10 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

11.10.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
11.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 
da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
12.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12.7 DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 
12.7.1 GARANTIA DA PROPOSTA. 

12.7.2  Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigido a comprovação do recolhimento 
de quantia a título de GARANTIA DE PROPOSTA, como requisito de PRÉ-HABILTIAÇÃO, no montante 
de 1º (um interior por cento), do valor estimado do objeto da contratação, sob umas das modalidades 
prevista no parágrafos 1º do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
12.7.3 Se a escolha for caução em dinheiro, prevista no inciso I § 1° do Art. 96 da Lei 14.133/21, deverá realizar 

o depósito na conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES/RO, 001 - Banco do Brasil, 
Agência 2223-3 e Conta Corrente 5432-1. 
 

Se a opção escolhida for o seguro-garantia, conforme previsto no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, as apólices apresentadas no ato da sessão deverão estar registradas no site da SUSEP 
(https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia), devendo ser anexados, além do arquivo da 
apólice de seguro-garantia da proposta, o respectivo extrato de registro emitido no referido site. Não serão 
aceitos outros documentos como comprovação, tais como comprovantes de pagamento ou apólices em 
processamento no período de latência. 
 

12.7.4 Na hipótese de apresentação de fiança bancária, nos termos do inciso III do §1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, a verificação de autenticidade será realizada mediante contato direto com o banco ou 
instituição financeira emissora. Não será aceito o documento que se encontrar em fase de 
processamento, durante o respectivo período de latência. 
 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia
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12.7.5 Se a opção escolhida for o título de capitalização, conforme previsto no inciso IV do § 1º do art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021, os títulos apresentados no ato da sessão deverão estar registradas no site da SUSEP 
(https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2/Produto.aspx/Consultar), devendo ser anexados, 
além do arquivo do título de garantia da proposta, o respectivo extrato de registro emitido no referido site. 
Não serão aceitos outros documentos como comprovação, tais como comprovantes de pagamento ou 
títulos em processamento no período de latência. 
 

12.7.5.1 Nos termos do instrumento convocatório e em conformidade com a legislação vigente aplicável 

às contratações públicas, estabelece-se que a apresentação da garantia exigida constitui requisito 

indispensável para fins de habilitação no certame. 

12.7.5.2 Dessa forma, durante a fase de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a garantia nos 

moldes, prazos e condições definidos no edital, devidamente acompanhada de documentação que 

comprove sua validade e autenticidade. 

12.7.5.3 Ressalta-se que a não apresentação da garantia, bem como a apresentação de documento que 

não permita a verificação de sua autenticidade ou que esteja em desconformidade com as exigências 

editalícias, implicará na inabilitação da licitante, por descumprimento de requisito essencial de habilitação. 

12.7.5.4 Tal medida visa assegurar a isonomia entre os participantes, a segurança jurídica do 

procedimento e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em estrita 

observância aos princípios que regem as licitações. 

 
12.8  PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

 
12.8.1 Juntamente com a proposta reajustada o licitante vencedor deverá apresentar a Planilha de custos e 
Formação de Preços (Data base) Rondônia. Deverá ser apresentado uma planilha para cada um dos itens 
mencionados no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 
 

13 DOS RECURSOS. 

 
13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, durante a 
sessão pública.  
 
13.2 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.  17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
13.3 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
13.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2/Produto.aspx/Consultar
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
15.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  

 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
16.1 Na Assinatura do contrato será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts. 96 a 102 
da Lei nº 14.133/21. A garantia de execução que irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais será 
obtida pela aplicação de 1% (um por cento) sobre o valor contratual. 
 
16.2 A proponente vencedora, quando da assinatura em 05 (cinco) dias úteis do termo de Contrato de 
Prestação de serviços, deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, o recolhimento da garantia de execução 
e da garantia adicional, poderá ser efetuada nas seguintes modalidades; 

 
16.2.1 Depósito em espécie ou cheque nominativo ao licitador, através do Banco do Brasil, Agência 2223-3, 

Conta Corrente 5432-1 (Prefeitura Municipal de Costa Marques-RO), cuja efetivação e validade do depósito 
efetuado, somente se dará, através da emissão pela Tesouraria do licitador, de recibo, sendo que em caso 
de depósito em cheque, a validade da garantia a validade da garantia somente se dará com a efetiva 
compensação. 
16.2.2 Carta Fiança Bancaria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma, seja, no mínimo, 

igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de 
renúncia ao benefício de ordem; 

16.2.3  Seguro garantia em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou 
autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao prazo 
de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;  

 
16.3 Se houver majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a 
Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; 
  
16.4 A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando for o caso, quando:  

a) A inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Prestação de serviço;  
b) A Devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á por ocasião do Término do Contrato, 
satisfeitas às exigências contratuais. 
 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico.  
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19 DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a 
este Edital. 

 

20 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
20.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
20.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
20.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa; 
c)      Impedimento de licitar e contratar; 
 

d)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. 
20.5 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
20.5.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema https:// www.licitanet.com.br 
 
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
22.1 Da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

http://www.bbmnet.com.br/


 
 
 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO – SUPEL 

______________________________________________________________________________ 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 

  

 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

22.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12  A o órgão, poderá revogar esta Concorrência Eletrônica por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1 A anulação da Concorrência Eletrônica induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência Eletrônica, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https:// www.licitanet.com.br, 
https://transparencia.costamarques.ro.gov.br/,https://athus4.costamarques.ro.gov.br/transparencia/processo_co

mpras/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço supel@costamarques.ro.gov.br, nos dias úteis, 

no horário das 07:30h às 13:30h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, DOS EQUIPAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://transparencia.costamarques.ro.gov.br/
https://athus4.costamarques.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/
https://athus4.costamarques.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/
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Costa Marques - RO, 18 de junho de 2026. 
 
 
 

_________________________________________ 
JOSÉ ARRIATES NETO 
Agente de Contratação 

Dec. 454/GAB/2026 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO EM PDF NA PLATAFORMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO – SUPEL 

______________________________________________________________________________ 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 

  

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: 10/07/2026, ÀS10:00hr. 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES - RO 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNIDAD 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1.  

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
(terraplanagem e revestimento primário) com 
extensão de 28,63 Km - CONVÊNIO nº. 
622/2025/PGE/DER no Município de Costa 
Marques/RO 

1 SERVIÇO   

TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
 
 
 

LOCAL E DATA 
_________________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
 
ÀO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES - RO  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 
 
 
 

 
________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
 
ÀO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES - RO  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE A EMPRESA ________________________ ENQUADRA-SE COMO  
 
ME (   ) 
EPP (   ) 
 
 
 
 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO – SUPEL 

______________________________________________________________________________ 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 

  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
A EMRESA____________________________, INSCRITA NO CNPJ Nº ___________________, POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO 
DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 
 
 

 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 2026 
 
 

________________________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
 
 
ÀO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES - RO  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
  
 
 
A EMPRESA ____________________, INSCRITA NO CNPJ Nº _______________, POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE XXXXXX/ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
 
 
A EMPRESA______________________, CNPJ Nº___________________, LOCALIZADA À 
_______________________, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
  
 
 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 2026 
 
 

________________________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS (terraplanagem e revestimento primário), com 
extensão de 28,63 Km – Convenio nº 622/2025/OGE/DER, NO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES/RO. 
 
 
Eu,  (nome  do  representante  legal  da  Empresa),  representante  da (identificação da Empresa inscrita no 
CNPJ sob o no.   , declaro que visitei o local onde serão executados os serviços e fornecimentos objeto 
deste Processo de Consulta, tendo tomado conhecimento de todas as condições que possam vir a influir na 
apresentação da Proposta e perfeita realização do objeto da Consulta, ciente de que nada poderei alegar 
futuramente quanto ao desconhecimento de quaisquer aspectos, logísticos e outros, relacionados aos 
serviços, fornecimentos e seus locais de execução.  
  
Após análise das peças técnicas, o responsável técnico da empresa está de acordo com os projetos e 
planilha de quantidades apresentadas pela SUPEL de Costa Marques.  
  
Declaro ainda que recebi no devido tempo e de forma satisfatória, todas as Informações e esclarecimentos 
considerados necessários para a elaboração da Proposta, pela qual assumo total responsabilidade. 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 2026 
 
 

________________________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 

__________________________________________ 
(NOME, E NÚMERO DE REGISTRO NO CONSELHO 

COMPETENTE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO – SUPEL 

______________________________________________________________________________ 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 

  

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 

 
 
 
 
 

A empresa (Nome/CNPJ/endereço) declara para fins de participação na licitação da CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 03/2026, que caso seja vencedora do certame, as instalações, os equipamentos/máquinas 

e o pessoal técnico, abaixo relacionados encontram-se disponíveis para execução dos serviços objeto 

da presente licitação, bem como, que o Sr.: (indicar nome, n º de documento e qualificação 

profissional), detentor dos acervos aqui apresentados, faz parte do quadro permanente da empresa, ou 

será contratado, caso a mesma seja vencedora da Licitação, e será o responsável técnico pela obra a 

qual se refere esta proposta e que o mesmo não possui vínculo com o Prefeitura Municipal de Costa 

Marques. 

 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS: 

QTD DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO ANO DE FAB. CAP/POT 

     

     

     

     

 

PESSOAL TÉCNICO 

QTD QUALIFICAÇÃO LOTAÇÃO 

   

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

 

 

ASSINATURA (S) DO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL 

(IS) DA EMPRESA 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2026 

 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE COSTA 
MARQUES/RO E A EMPRESA________ 

 
A PREFEITURA MUNICÍPAL DE COSTA MARQUES - RO, inscrito no CPNJ nº 04.100.020/0001-95, com 
sede na Av. Chianca, 1381 – Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 
Fabiomar Agostini Bento, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.144.603 SSP/RO e do CPF nº 011.251.662-
90, residente e domiciliado à Avenida Limoeiro s/n, Esquina Chianca – Zona Rural, neste Município de Costa 
Marques doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ___________________, 
inscrita no CNPJ nº __.___.___/_____-__, com sede na (endereço), neste ato representada por sua 
representante legal, ___________, portador(a) do CPF: ______________, RG: _______________, doravante 
denominada Contratada, resolvem em comum acordo, celebrar o presente contrato regido pela Lei Federal nº. 
14.133/21, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados 
diplomas legais em conformidade com a Concorrência Eletrônica nº __/2026, Processo Administrativo nº 
1371/SEMOSP/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS (terraplanagem 
e revestimento primário) com extensão de 28,63 Km - CONVÊNIO nº. 622/2025/PGE/DER no Município de 
Costa Marques/RO Termo de Referência/Projeto básico. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de Referência e a proposta do 
contratado. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas, prevista no orçamento do Município 
de Costa Marques/RO, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP 
26.782 Transporte/Transporte Rodoviário 
1.202 – Recuperação de Estradas Vicinais CV 622/PGE/2025 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Ficha: 257 
Valor: R$ R$ 1.068.886,75 (um milhão sessenta e oito mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e 
cinco centavos). 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência/projeto básico, anexo 
a este contrato.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (dose) meses contado da 
data do orçamento estimado.  

 
7.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
solicitação da CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação, que 
será contado:  

7.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao 
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir do marco estabelecido, mediante negociação 
entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, ocorrida nos doze meses anteriores ao reajuste, adotado para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  
7.2.3. Para os custos decorrentes do regime de não-cumulativa do PIS e Cofins: do mês do 
enquadramento ou do mês subsequente ao último utilizado na declaração apresentada na proposta;  
7.2.4. Para o custo relacionado ao fator acidentário de prevenção: a cada exercício financeiro, caso 
haja alteração de alíquota.  
7.2.5. O prazo máximo para análise de pedido de reequilíbrio será de 90 dias, conforme art. 92, XI 
da Lei 14.133/2021. 

  
7.3.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

  
7.4. Na hipótese do item 7.2.1, deverá ser observado o seguinte:  

7.4.1. A repactuação poderá ser dividida em tantas quantas forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias;  
7.4.2. A CONTRATADA comprovará a variação dos custos mediante a apresentação da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada do novo acordo, convenção ou sentença normativa vigente 
da categoria profissional abrangida neste contrato;  
7.4.3. Os efeitos financeiros retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros 
do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação;  
7.4.4. Aa inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial é vedada, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 
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7.4.5. O CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem:  

a) de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a administração pública;  
b) de matéria não trabalhista;  
c) de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado;  
d) que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.  
 

7.5. Na hipótese do item 7.2.2, o reajuste será apurado mediante a aplicação da seguinte fórmula: R = V (I 
- Iº) / Iº, onde:  

R = Valor do reajustamento procurado;  
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;  
Iº = índice inicial refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data de apresentação 
da proposta;  
I = índice relativo ao mês do reajustamento.  
 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE concederá à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida e a apuração da diferença ocorrerá tão 
logo seja divulgada a variação completa do índice. 

  
7.7. Independentemente do requerimento de reajuste dos custos decorrentes do mercado, o 
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual. 
  
7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
 
7.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
  
7.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO 

 
8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
9.1. Na Assinatura do contrato será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 
da Lei nº 14.133/21. A garantia de execução que irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais 
será obtida pela aplicação de 1% (um por cento) sobre o valor contratual. 
 
9.2. A proponente vencedora, quando da assinatura em 05 (cinco) dias úteis do termo de Contrato de 
Prestação de serviços, deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, O recolhimento da garantia de 
execução e da garantia adicional, poderá ser efetuada nas seguintes modalidades; 

 



 
 

                                                                                    ESTADO DE RONDÔNIA 
                                           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES  

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO - SUPEL 

 

 

Avenida Chianca, 1381, Centro, Cep. 76937-000 
Costa Marques - RO 

Página 4 de 39 

 

 

 

9.2.1.  Depósito em espécie ou cheque nominativo ao licitador, através do Banco do Brasil, Agência 
1168-1, Conta Corrente 13.190-3 (Prefeitura Municipal de XXXXX-RO), cuja efetivação e validade do 
depósito efetuado, somente se dará, através da emissão pela Tesouraria do licitador, de recibo, sendo 
que em caso de depósito em cheque, a validade da garantia somente se dará com a efetiva 
compensação. 
9.2.2. Carta Fiança Bancaria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma, seja, no mínimo, 
igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de 
renúncia ao benefício de ordem; 
9.2.3.  Seguro garantia em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou 
autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao 
prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;  

 
9.3. Se houver majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a 
Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; 
  
9.4. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando for o caso, quando:  

 
a) A inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Prestação de serviço;  
b) A Devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á por ocasião do Término do Contrato, 
satisfeitas às exigências contratuais. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO. 

 
11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
11.2. Será designado o servidor __________, matrícula _______________ para exercer a função de fiscal 
do presente contrato. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 

 
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.4.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 

 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES. 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 

 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Costa Marques – RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
 

Costa Marques – RO, __ de _______________ de 2026. 
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___________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


